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ATA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA (43ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE GESTÃO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, realizada aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e
dezenove, às dez horas, no Auditório Azul da Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e
Gestão de Polí�cas Pública – FACE, da Universidade de Brasília, com a presença dos membros: Carlos
Vieira Mota (Decano de Gestão de Pessoas e Presidente da Câmara); Maísa Santos Joaquim (�tular da
FAV); Valmor Cerqueira Pazos (�tular da FAU); Fabíola Orlando Calazans Machado (�tular da FD);
Henrique Ribeiro dos Santos (�tular da FEF); Martha Maria Veras Oliveira Cavalcante (�tular da FT); João
Paulo Chieregato Matheus (�tular da FCE); Cira Etheowalda Guevara O�niano (�tular do IE); Marcus
Aurélio Fernandes (suplente da IH); Paulo Roberto Menezes Lima Júnior (�tular IF); Rivany Borges Beú
Bernardes (�tular do IG); Cláudio Vaz Torres (suplente do IP); Marcos Juliano Prauchner (�tular do IQ)  e
Maurício Sabino Rocha (representante do TAE). Aberta a sessão, o Presidente informou que devido à
ausência de quórum não seria possível a votação dos itens em pauta. De todo modo, solicitou a atenção
de todos para abordar o escopo geral do que seria tratado nesta reunião: 1)Apreciar a composição da
comissão cons�tuída para apresentar proposta de implementação do Programa de Gestão (IN - 1/2018-
MP): O presidente convidou a Emelle R. Novais Cruz, presidente da comissão do Programa de Gestão,
para uma breve explanação sobre o Programa de Gestão (teletrabalho). A presidente apresentou os
membros da comissão: Luciano Ferreira dos Santos (COLEP/DGP); Laize Lopes Soares de Andreade
(CI/DGP); Adelson Felizardo da Silva Júnior (CI/DGP);Talita Lacerda Nascimento (COFIN/DGP); Prof.
Augusto César de Mendonça Brasil (FGA); Profa. Wânia Cris�na de Souza (IP) e Profa. Maísa Santos
Junqueira (FAV).  Explicou que o Ato de Designação da Comissão para elaboração do Programa de Gestão
foi assinado em 10 de janeiro de 2019 e que o prazo de 30 dias para analisar a IN nº 1/2018 expirou
devido a outras demandas mais urgentes como a implementação do ponto eletrônico e que um novo ato
será emi�do. A presidente esclareceu que a comissão tem um contato inicial com o Ins�tuto Federal de
São Paulo- IFSP e a Universidade Federal do Paraná - UFPR, que são ins�tuições que possuem o
teletrabalho em andamento. Citou também outros órgãos que o Programa de Gestão foi ins�tuído como
o INSS, CGU e Ministério do Trabalho. E que as expecta�vas da comissão sobre o teletrabalho são boas,
inclusive como uma alterna�va para ajudar na saúde mental dos trabalhadores. O presidente da CGP
destacou que o teletrabalho é um complemento ao ponto eletrônico e a flexibilização da jornada, visto
que contribui de maneira posi�va para qualidade de vida no trabalho. 2) O Presidente procedeu com a
apresentação e boas-vindas aos novos conselheiros.  3) Apreciar a minuta da 42ª reunião da Câmara de
Gestão de Pessoas, ocorrida em 26/06/2018: essa pauta ficou para a próxima reunião da CGP. 4)Apreciar
a minuta de regulamentação do ponto eletrônico no âmbito da Universidade de Brasília: O decano
informou que a consulta pública realizada pelo DGP referente à minuta da Resolução para a
implementação do sistema SIG-RH – Ponto Eletrônico – recebeu mais de 200 sugestões, englobando
quase todos os ar�gos, as quais precisam ser depuradas. Desse modo, o DGP comprometeu-se a
encaminhar um e-mail no dia primeiro de abril de 2019, segunda-feira, com os comentários recebidos da
comunidade nessa consulta pública. Após conversas sobre a data da próxima reunião, foi acordado para o
dia 4 de abril, quinta-feira, às 9h30. 4) Informes gerais: O Presidente da Câmara reforçou a importância
da presença de todos os conselheiros na próxima reunião para apreciar a minuta da resolução do ponto
eletrônico. Relembrou que o SIG-RH está em funcionamento no módulo produção no DGP, desde janeiro
e que precisa de alguns ajustes. A servidora Socorro ques�onou que muito servidores não conseguiram
realizar o autocadastro no SIG-UnB. E informou também que a universidade tem muitas oscilações na
rede o que dificultará o registro do ponto eletrônico. O Presidente da Câmara pontuou que conforme
relatório do CPD apenas 400 servidores, no início da semana, não haviam efetuado o autocadastro.
Relembrou das quatro reuniões realizadas com o obje�vo de esclarecer dúvidas sobre a
operacionalização do Sistema de Ponto Eletrônico. Sobre as questões sistêmicas o CPD vem fazendo todo
o esforço para saná-las, no entanto mesmo que ocorram os problemas de tecnologia, no momento de
registro de ponto, o sistema permite que a chefia jus�fique as intercorrências. 5) Nada mais havendo a
tratar, às dez horas e trinta minutos, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, Adriana
Carvalho dos Santo, Secretária-Execu�va do Decanato de Gestão de Pessoas, lavrei a presente Ata, que,
depois de lida e aprovada, será subscrita por mim e pelo Presidente.
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Carlos Vieira Mota

Presidente da Câmara de Gestão de Pessoas

 

Adriana Carvalho dos Santos

Secretária-Execu�va do Decanato de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vieira Mota, Decano(a) do Decanato de Gestão de
Pessoas, em 27/08/2019, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Carvalho dos Santos, Secretário(a) Execu�vo(a)
do Decanato de Gestão de Pessoas, em 28/08/2019, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.
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